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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 377, DE 09 DE MARÇO DE 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23278.000959/2022-55, resolve:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, como gestores e fiscais do contrato nº 02/2023, firmado entre o
campus Paracambi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ e a empresa
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, de acordo com o Artigo 58, inciso III, e o artigo 67,
caput da Lei 8.666/93:

I - Ivan de Oliveira, matrícula SIAPE 386122 - Gestor Titular;

II - Cristina Cunha Santos, matrícula SIAPE 1809048 - Gestora Suplente;

III - Ronian Grossi da Silva Siqueira, matrícula SIAPE 2342739 - Fiscal Técnico Titular; e

IV - Paola Rodrigues Mota, matrícula SIAPE 1892780 - Fiscal Técnico Suplente.

Art. 2º São atribuições dos gestores e fiscais do contrato as estabelecidas na Instrução Normativa nº 5, de 26 de
maio de 2017 do MPOG e as indicadas no anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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